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PROJETOS DE LEIPROJETO DE RESOLUÇÃO
 

ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

“Mesa Diretora” 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃ Nº            , DE 2023 

(Da Mesa Diretora) 

 

 

Institui a “Comenda Município Sustentável” e o “Selo 
Município Sustentável" no âmbito da Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba. 

 

A Assembleia Legislativa resolve: 

Art. 1°  Esta Resolução institui a “Comenda Município Sustentável” e o “Selo Município Sustentável" no 
âmbito da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, com o objetivo de reconhecer e premiar os gestores 
municipais e os respectivos municípios paraibanos que alcançarem os melhores Índices de Desenvolvimento 
Sustentável - IDS, em suas respectivas regiões geoadministrativas, de acordo com os indicadores obtidos e 
monitorados pela Plataforma ODSPB - Territorialização dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável na Paraíba. 

Art. 2°  A “Comenda Município Sustentável” será concedida aos dois gestores dos municípios de cada 
Região Geoadministrativa do Estado da Paraíba que apresentarem os melhores Índices de Desenvolvimento 
Sustentável - IDS. 

Art. 3°  A seleção dos gestores dos municípios premiados será realizada pela Mesa Diretora da Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba, anualmente, levando em consideração os resultados obtidos nos indicadores dos 
IDS apresentados na Plataforma ODSPB, referentes ao ano anterior à premiação. 

Parágrafo único.  Em caso de empate, receberão a “Comenda Município Sustentável” todos os gestores 
dos municípios que obtiverem os mesmos Índices de Desenvolvimento Sustentável – IDS. 

Art. 4°  Os gestores dos municípios premiados receberão a “Comenda Município Sustentável” em Sessão 
Solene a ser realizada pelo Poder Legislativo Estadual, onde terão seus esforços divulgados como exemplos de 
boas práticas de gestão pautadas no desenvolvimento sustentável. 

Art. 5°  O “Selo Município Sustentável" será concedido aos dois municípios de cada Região 
Geoadministrativa do Estado da Paraíba que alcançarem os melhores Índices de Desenvolvimento Sustentável – 
IDS, de acordo com o expresso no art. 3º desta Lei, e entregue na Sessão Solene de outorga da “Comenda 
Município Sustentável”, a que faz referência o art. 4º desta Lei.  

Art. 6°  Os municípios premiados poderão utilizar o “Selo Município Sustentável" em todos os meios de 
divulgação institucional, inclusive em suas plataformas digitais.  

Parágrafo único.  A utilização do “Selo Município Sustentável" terá validade de um ano, contado a partir 
da Sessão Solene de premiação. 

Art. 7°  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de Resolução em questão visa a instituir a “Comenda Município Sustentável” e o “Selo 
Município Sustentável" no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, com o objetivo de reconhecer 
e premiar os gestores municipais e os respectivos municípios paraibanos com os melhores Índices de 
Desenvolvimento Sustentável – IDS, nas regiões geoadministrativas a que pertencem, a partir dos indicadores 
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disponibilizados pela Plataforma ODSPB – Territorialização dos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável na 
Paraíba.  

 
 A Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, por intermédio da Portaria nº 001/2023, publicada no 
Diário do Poder Legislativo (DPL), no dia 10 de fevereiro de 2023, constituiu Comitê de Implementação da Agenda 
2030 nesta Casa Legislativa. A partir da atuação desse Comitê, aprovaram-se as Resoluções nºs 2.096 e 2.097, de 
25 de abril de 2023, as quais institucionalizaram a referida Agenda neste Poder Legislativo Estadual, 
estabelecendo conjunto de iniciativas a serem implementadas a fim de colaborar com a satisfação da Agenda 
pelas ações desta Casa Legislativa. Assim sendo, a fim de complementar as atividades baseadas na Resolução nº 
2.096, tem-se a instituição da “Comenda Município Sustentável” e do “Selo Município Sustentável". 
 
 Ademais, é necessário destacar que os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS) são agenda 
mundial que visa a alcançar os desafios mais destacados da humanidade, nos quais se incluem a erradicação da 
pobreza e a proteção do meio ambiente. Logo, a instituição do “Selo Município Sustentável" representa 
instrumento de estímulo à concretização dos ODS pelos municípios do Estado da Paraíba, ao reconhecer aqueles 
que apresentam maior IDS nas suas respectivas regiões geoadministrativas. Outrossim, a criação da “Comenda 
Município Sustentável” e do “Selo Município Sustentável" é meio para  incentivar os gestores municipais a 
empreenderem as ações a fim de aumentar o IDS do Município, com os incrementos dos serviços públicos 
prestados à população, a fim de manter ou conquistar a premiação, o que, por sua vez, é fator para promover 
maior compreensão da realidade dos Municípios e dos ODS pela sociedade civil, reforçando-se as condições do 
desenvolvimento sustentável.  
 
 A instituição da “Comenda Município Sustentável” e do “Selo Município Sustentável" é medida inovadora 
no âmbito das Casas Legislativas Estaduais, o que representa modelo que pode e deve ser replicado pelos demais 
Poderes Legislativos e outros níveis de expressão do poder do Estado, o qual tem o dever de buscar a 
concretização dos ODS, a partir do compromisso celebrado com a Organização das Nações Unidas, alinhando-se 
as suas ações com os ODS. Assim, a iniciativa da “Comenda Município Sustentável” e “Selo Município Sustentável" 
pode colaborar com a realização do desenvolvimento sustentável no âmbito do estado da Paraíba, com a 
melhoria da satisfação dos direitos dos cidadãos.  
 
 Diante do exposto, considerando que a matéria legislativa em tela obedece aos requisitos legais e 
constitucionais de natureza formal e materiais previstos na Constituição Federal e Estadual, é que submetemos 
este Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares para fins de tramitação e aprovação na forma regimental.  
 
 

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 2023. 
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PPRROOJJEETTOO  DDEE  RREESSOOLLUUÇÇÃÃOO  NNºº    //22002233  
 
 

Denomina a Secretaria Legislativa da Assembleia 
Legislativa do Estado da Paraíba de GGUUIILLHHEERRMMEE  
BBEENNÍÍCCIIOO  DDEE  CCAASSTTRROO  NNEETTOO.  

 
AA  AAsssseemmbblleeiiaa  LLeeggiissllaattiivvaa  rreessoollvvee: 

AArrtt..  11ºº  Fica denominada a Secretaria Legislativa da Assembleia Legislativa do Estado da 
Paraíba de GGUUIILLHHEERRMMEE  BBEENNÍÍCCIIOO  DDEE  CCAASSTTRROO  NNEETTOO. 

AArrtt..  22ºº  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

    
JJUUSSTTIIFFIICCAATTIIVVAA  

  
A morte prematura de Guilherme Benício de Castro Neto, um jovem advogado de apenas 

28 anos, que ocupava o cargo de Secretário Legislativo da Secretaria Legislativa do Poder Legislativo 
Estadual, causou um profundo impacto na advocacia, na Assembleia Legislativa e em todos os círculos onde 
ele cultivou amizades e fraternidade. Sua vida foi tragicamente interrompida em um acidente com moto 
aquática no Rio Paraíba. 

 À medida que a notícia se espalhava, inúmeras notas de condolências inundaram as redes 
sociais, vindas de políticos, amigos, entidades da advocacia e do Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção. 

Guilherme Benício de Castro Neto era um profissional altamente qualificado, formado em 
Direito pela Universidade Federal da Paraíba (UFPB) e com pós-graduação em Advocacia Pública Municipal 
pela Faculdade São Braz, no Paraná. Além disso, ele era especialista em Processo Civil pela UNIESP e estava 
cursando mestrado em Direito Administrativo Contemporâneo, com foco em Estado e Mercado, no 
Instituto de Direito, Desenvolvimento e Pesquisa (IDP). 

Além de suas realizações acadêmicas, Guilherme ocupava a posição de Secretário Legislativo 
da Assembleia Legislativa da Paraíba e também atuava como vice-presidente do Conselho Estadual de 

PROJETO DE RESOLUÇÃO

SECRETARIA LEGISLATIVA
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Transparência Pública e Combate à Corrupção do Estado. Sua jornada na ALPB começou após sua 
aprovação em um rigoroso concurso público, e em 2019 ele assumiu a importante Secretaria Legislativa da 
Casa Legislativa. No final do ano passado (2022), ele foi honrado com a Medalha de Mérito Tarcísio Burity, 
uma das mais prestigiosas comendas da Casa de Epitácio Pessoa, em reconhecimento ao seu trabalho e 
dedicação. 

O que mais destacava em Guilherme não eram apenas suas realizações acadêmicas e 
profissionais, mas também seu caráter e personalidade excepcionais. Ele era conhecido por sua calma, 
serenidade, equilíbrio e atenção aos outros. Sua natureza afetuosa e amigável tinha o poder de unir pessoas 
de diferentes divisões políticas e ideológicas, tanto dentro quanto fora da Assembleia Legislativa da 
Paraíba. 

Diante de todas essas razões, é com grande emoção e respeito que apresentamos o 
presente Projeto de Resolução, que propõe denominar a Secretaria Legislativa da Assembleia Legislativa 
do Estado da Paraíba em homenagem a GGUUIILLHHEERRMMEE  BBEENNÍÍCCIIOO  DDEE  CCAASSTTRROO  NNEETTOO. Essa é uma maneira de 
eternizar sua memória e legado, lembrando-nos constantemente da sua contribuição significativa para a 
advocacia, a política e a sociedade como um todo. Guilherme deixou um vazio irreparável, mas sua 
influência positiva continuará a inspirar e unir aqueles que tiveram a honra de conhecê-lo e trabalhar ao 
seu lado. 

 
Sala das Sessões, 03 de setembro de 2023. 

 
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER  
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PARECER VENCEDOR Nº       350      /2023 
(Ao parecer proferido no PROJETO DE LEI Nº 430/2023) 

 

 
AUTOR(A): DEP. FRANCISCA MOTA  
RELATOR(A): DEP. NILSON LACERDA  
RELATOR(A) SUBSTITUTO(A): DEP. CHICO MENDES 
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

 O Projeto de Lei n 430/2023, de autoria da Dep. Francisca Mota o qual “Dispõe 

sobre a adequação de espaço apropriado ao aleitamento de bebês nos órgãos públicos 

do Estado da Paraíba, e dá outras providências.”, foi apreciado na data de hoje pela 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
 Remetida a matéria nos termos regimentais a este colegiado, foi designado como 

Relator o Dep. Eduardo Carneiro, que foi substituído em reunião pelo Dep. Nilson 
Lacerda, cuja manifestação fora pela CONSTITUCIONALIDADE DA MATÉRIA, sob o 

argumento de A matéria está inserida na competência legislativa concorrente do Estado 

para legislar sobre proteção e defesa da saúde e proteção à infância, conforme disposto 

no art. 24, XII e XV da Constituição Federal. O voto do relator foi seguido pela Deputada 

Camila Toscano. 

 Abrindo a divergência, o Deputado Chico Mendes votou em sentido contrário, 

pela INCONSTITUCIONALIDADE da matéria, tendo sido seguido pelos Deputados João 

Gonçalves e Felipe Leitão, e assim, superando em número o parecer do relator.  

 Em virtude de a maioria dissentir, o parecer do relator Dep. Nilson Lacerda foi 

VENCIDO. A relatoria do parecer vencedor coube ao Deputado Chico Mendes que, em 

seu entendimento, afirmou ser o Projeto de Lei nº 3138/2021 inconstitucional uma vez 

que proposição legislativa que atribua obrigação à Administração Pública é de iniciativa 
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privativa do Governador do Estado, sendo inconstitucional a lei de iniciativa parlamentar 

que trate da matéria. 

 Dessa forma, com o devido respeito, divirjo do parecer do ilustre Nilson Lacerda, no 

sentido da constitucionalidade da matéria, por entender improcedentes as alegações 

sustentadas no seu parecer.  

 Assim, designado como relator para o voto vencedor, opino pela 

INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 430/2023. 
 É o voto. 

 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 2023. 

 

 

 

 
RELATOR SUBSTITUTO 
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PARECER DA COMISSÃO 

 A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, nos termos do Voto do Relator 

Substituto, opina, por maioria, com votos contrários dos Deputados Nilson Lacerda e 

Camila Toscano, pela INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 430/2023. 
  É o parecer. 

Sala das Comissões, em 23 de maio de 2023. 

  
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

1 
 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 449/2023 

 
“Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Sr. Flávio 
Dino de Castro e Costa, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado da Paraíba”.  
Parecer pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE.  
 

- Síntese da justificativa:  
 “Enquanto Ministro destinou para a Paraíba R$ 4 milhões para construção de uma nova 

unidade da Polícia Rodoviária Federal na Paraíba. A estrutura será construída na comunidade 

Farinha, na BR-230, saída de Campina Grande para o Sertão, onde existe um posto em condições 

mais precárias”.  

 “Além disso, destinou R$ 20 milhões para ações na área da Segurança na Paraíba, com 

foco no combate à violência contra a mulher. A verba federal é proveniente Programa Nacional de 

Segurança com Cidadania (Pronasci II) e fomentará entre outras ações a criação da Casa da 

Mulher Brasileira na Paraíba para atendimento às mulheres vítimas de violência”. 

 

AUTOR (A): DEP. DR. ROMUALDO 
RELATOR (A): DEP. JOÃO GONÇALVES 
 

P A R E C E R - Nº      374         /2023 

 
I – RELATÓRIO 

 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise 

e elaboração de parecer técnico o Projeto de Lei Ordinária n° 449/2023, de 

autoria do Deputado Dr. Romualdo, para conceder o Título de Cidadão Paraibano 

ao Senhor Flávio Dino de Castro e Costa, pelos relevantes serviços prestados ao 

Estado da Paraíba. 

  A matéria constou no expediente do dia 16 de maio de 2023. 

  Instrução processual em termos. 

  Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

  É o relatório. 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

2 
 

II - VOTO DO RELATOR 
  De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno desta 

Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a admissibilidade 

das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, juridicidade, legalidade, 

regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

   Quanto à análise de seus pressupostos jurídico-constitucionais, temos que a 

propositura não contraria qualquer dispositivo constitucional ou infraconstitucional vigente. 

Inexistindo, portanto, óbice para sua regular tramitação.  

  Ainda no contexto da análise técnica dos pressupostos da propositura em 

questão, no que tange à sua legalidade, vale ressaltar que o título de cidadania paraibana 

foi instituído pela Resolução da Presidência da ALPB nº 315/1969, onde se estabelece que 

esta honraria seja concedida por meio de Projeto de Lei, podendo ser apresentado 

individualmente pelo parlamentar.  

  Dispõe a referida norma que a propositura deverá trazer, entre outros 

requisitos, o currículo da pessoa a ser homenageada, onde constem os citados relevantes 

serviços prestados ao Estado. Requisitos estes que, conforme demonstrado acima, 

encontram-se presentes nesta oportunidade. 

 Destarte, inexistindo impedimentos legais sobre a propositura, bem como 

diante de seu qualificado currículo, tornam a personalidade ora homenageada digna de 

receber a presente honraria.  

  Portanto, esta relatoria vota pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE do Projeto de Lei Ordinária n° 449/2023. É como voto.  

  Reunião remota, em 06 de junho de 2023. 

 

  
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

3 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por unanimidade 

dos membros presentes, adota e recomenda o parecer da relatoria pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei Ordinária n° 
449/2023. 

  É o parecer.  

  Reunião remota, em 06 de junho de 2023. 

 
 

 

 

 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

1 
 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 474/2023 

 
“Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Sr. 
Glicério Oliveira Feitosa, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado da Paraíba”.  
Parecer pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE.  
 

- Síntese da justificativa: Nascido em 1987, natural de Parambu-CE. Estabeleceu-se na cidade de 

Bayeux-PB, em 2002. Trabalhou como vendedor autônomo, graduou-se em Administração de 

Empresas e Direito. Atualmente atua como empresário na cidade de Bayeux-PB. Casado, pai de 2 

filhas. 

 

AUTOR (A): DEP. HERVÁZIO BEZERRA 
RELATOR (A): DEP. CAMILA TOSCANO 
 

P A R E C E R - Nº        388       /2023 

 
I – RELATÓRIO 

 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise 

e elaboração de parecer técnico o Projeto de Lei Ordinária n° 474/2023, de 

autoria do Deputado Hervázio Bezerra, para conceder o Título de Cidadão 

Paraibano ao Sr. Glicério Oliveira Feitosa, pelos relevantes serviços prestados ao 

Estado da Paraíba. 

  A matéria constou no expediente do dia 17 de maio de 2023. 

  Instrução processual em termos. 

  Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

  É o relatório. 

 

 

 

 

 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

1 
 

 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 474/2023 

 
“Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Sr. 
Glicério Oliveira Feitosa, pelos relevantes serviços 
prestados ao Estado da Paraíba”.  
Parecer pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE.  
 

- Síntese da justificativa: Nascido em 1987, natural de Parambu-CE. Estabeleceu-se na cidade de 

Bayeux-PB, em 2002. Trabalhou como vendedor autônomo, graduou-se em Administração de 

Empresas e Direito. Atualmente atua como empresário na cidade de Bayeux-PB. Casado, pai de 2 

filhas. 

 

AUTOR (A): DEP. HERVÁZIO BEZERRA 
RELATOR (A): DEP. CAMILA TOSCANO 
 

P A R E C E R - Nº        388       /2023 

 
I – RELATÓRIO 

 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação recebe para análise 

e elaboração de parecer técnico o Projeto de Lei Ordinária n° 474/2023, de 

autoria do Deputado Hervázio Bezerra, para conceder o Título de Cidadão 

Paraibano ao Sr. Glicério Oliveira Feitosa, pelos relevantes serviços prestados ao 

Estado da Paraíba. 

  A matéria constou no expediente do dia 17 de maio de 2023. 

  Instrução processual em termos. 

  Tramitação dentro dos preceitos regimentais. 

  É o relatório. 

 

 

 

 

 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

2 
 

II - VOTO DO RELATOR 
 

  De início, e nos termos do art. 31, inciso I, do Regimento Interno 
desta Casa, cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação examinar a 

admissibilidade das proposições em geral, quanto à constitucionalidade, 

juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação. 

   Quanto à análise de seus pressupostos jurídico-constitucionais, 

temos que a propositura não contraria qualquer dispositivo constitucional ou 

infraconstitucional vigente. Inexistindo, portanto, óbice para sua regular tramitação.  

  Ainda no contexto da análise técnica dos pressupostos da propositura 

em questão, no que tange à sua legalidade, vale ressaltar que o título de cidadania 

paraibana foi instituído pela Resolução da Presidência da ALPB nº 315/1969, onde 

se estabelece que esta honraria seja concedida por meio de Projeto de Lei, 

podendo ser apresentado individualmente pelo parlamentar.  

  Dispõe a referida norma que a propositura deverá trazer, entre outros 

requisitos, o currículo da pessoa a ser homenageada, onde constem os citados 

relevantes serviços prestados ao Estado. Requisitos estes que, conforme 

demonstrado acima, encontram-se presentes nesta oportunidade. 

 Destarte, inexistindo impedimentos legais sobre a propositura, bem 

como diante de seu qualificado currículo, tornam a personalidade ora 

homenageada digna de receber a presente honraria.  

  Portanto, esta relatoria vota pela CONSTITUCIONALIDADE e 
JURIDICIDADE do Projeto de Lei Ordinária n° 474/2023. É como voto.  

  Plenário José Mariz, em 06 de junho de 2023. 

 

 
 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação 

3 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

  A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, por unanimidade 

dos membros presentes, adota e recomenda o parecer da relatoria pela 

CONSTITUCIONALIDADE e JURIDICIDADE do Projeto de Lei Ordinária n° 
474/2023. 

  É o parecer.  

  Plenário José Mariz, em 06 de junho de 2023. 

 
 

 

DESPACHOS
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 349/2023 

 

 

  CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Silvia Benjamin de 
proposição que determina que “FICA INCLUÍDA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO DA PARAÍBA, A TRADICIONAL "FESTA DE SANTO 
ANTÔNIO“ DO MUNICÍPIO DE AREIAL-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”; 

 
  CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 
172/2023, tratando de forma idêntica da matéria veiculada nesta propositura, com  
parecer favorável desta Comissão; 

 
  CONSIDERANDO o disposto no artigo 164, inciso II do Regimento 
Interno desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
  CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
em razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada 
nº 001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
  O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei Ordinária n° 349/2023, da Deputada Silvia 
Benjamin, por  prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2023. 

 
 Plenário José Mariz, em 02 de maio de 2023. 

 

 

D E S P A C H O 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 349/2023 

 

 

  CONSIDERANDO a apresentação pela Deputada Silvia Benjamin de 
proposição que determina que “FICA INCLUÍDA NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
EVENTOS DO ESTADO DA PARAÍBA, A TRADICIONAL "FESTA DE SANTO 
ANTÔNIO“ DO MUNICÍPIO DE AREIAL-PB E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”; 

 
  CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 
172/2023, tratando de forma idêntica da matéria veiculada nesta propositura, com  
parecer favorável desta Comissão; 

 
  CONSIDERANDO o disposto no artigo 164, inciso II do Regimento 
Interno desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
  CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
em razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada 
nº 001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
  O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei Ordinária n° 349/2023, da Deputada Silvia 
Benjamin, por  prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 
001/2023. 

 
 Plenário José Mariz, em 02 de maio de 2023. 

 

 

D E S P A C H O 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
 

Projeto de Lei n° 353/2023 
D E S P A C H O 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Wallber Virgolino de 
proposição que “Determina que as empresas prestadoras de serviço 
informem, previamente, aos consumidores, os dados dos funcionários que 
executarão os serviços demandados em suas residências ou sedes, no 
Estado da Paraíba.”. 

 
CONSIDERANDO a existência do Lei nº 11.502/2019 que “DISPÕE SOBRE 
A INCUMBÊNCIA DAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE 
INFORMAR PREVIAMENTE AOS CONSUMIDORES OS DADOS DOS 
FUNCIONÁRIOS DESIGNADOS PARA SOLUÇÃO DAS DEMANDAS NOS 
ENDEREÇOS INDICADOS NA OCASIÃO DA SOLICITAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta 
Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em 
razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão 
Colegiada nº 001/2021, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do 
art. 164 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as 
proposituras que tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma 
preliminar pela Assessoria Técnica serão, em caso de anuência da 
Presidência da Comissão, declarados Prejudicados diretamente por 
despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

determinar o ARQUIVAMENTO do Projeto de Lei n° 353/2023 do Deputado 
Wallber Virgolino, por prejudicialidade, com fulcro na Decisão Colegiada nº 
001/2021. 

João Pessoa, 09 de maio de 2023. 

 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
 

 
Projeto de Lei Ordinária n° 356/2023 

 

 

  CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Delegado Wallber 
Virgolino de proposição que determina que “Dispõe sobre o atendimento integral 
por parte de empresas prestadoras de serviços públicos e de utilidade pública, 
inclusive instituições financeiras, quando do cancelamento de produtos e serviços 
em seus estabelecimentos”; 

 
  CONSIDERANDO a atual tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 
575/2019, de autoria do Deputado Delegado Wallber Virgolino, tratando de forma 
idêntica da matéria veiculada nesta propositura, contando com  parecer favorável 
desta e das demais Comissões; 

 
  CONSIDERANDO o disposto no artigo 164, inciso II do Regimento 
Interno desta Casa, que trata da prejudicialidade das proposições; e 

 
  CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, 
em razão de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada 
nº 001/2023, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
Prejudicados diretamente por despacho desta. 

 
  O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve 

ARQUIVAR o Projeto de Lei Ordinária n° 356/2023, do Deputado Delegado 
Wallber Virgolino, por  prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada 
nº 001/2023. 

 
 Plenário José Mariz, em 09 de maio de 2023. 

 

 

D E S P A C H O 


